
 

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

 Nº 125/2013 ANO IV                   Divulgação: sexta-feira, 12 de julho de 2013                    Publicação: segunda-feira, 15 de julho de 2013 
 

 Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino         Juiz Fernando José Armando Ribeiro          Juiz Cel PM James Ferreira Santos          Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                    Presidente                                                Vice-Presidente                                             Corregedor                                     Sec. Esp. da Presidência 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Alterando a escala de férias da 1ª Instância da Justiça Militar Estadual no que se refere ao 2º semestre de 
2013, nos termos do art. 59 do RITJM, ficando retificada a Portaria nº 694/2013, publicada no Diário da 
Justiça Militar Eletrônico de 17/06/2013, somente no tocante ao que se segue: 
Juiz                                                                          1º período                                          2º período 
Marcelo Adriano Menacho dos Anjos              31/10/2013   a 14/11/2013                                 - 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Tatiana Ramos de Oliveira, 
JME 0429-4, um dia, em 09/07/2013.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃOS 

 
CRIMINAL 

APELAÇÃO  
Processo n. 0000140-98.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: 1º Sgt PM Gilberto Rodrigues Lopes 
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso.  
 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0001418-98.2013.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho  
Paciente: Rogério Souza Braga 
Advogado: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) 
Autoridade coatora: Juiz de Direito Titular da 2ª AJME  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
denegou a ordem impetrada. 
 

CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0001414-61.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0001242-13.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Fernando Barboza da Silva 
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Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e 
                    outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para manter a antecipação da tutela inicialmente pleiteada, determinando à 
Administração suspender provisoriamente os efeitos da punição disciplinar, até o julgamento do processo 
de origem.  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004272-96.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgar dos Anjos  
Apelante: Marcone José Oliveira de Castro 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outros 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
passou pelas preliminares de prescrição da suposta transgressão disciplinar e de incompetência absoluta 
do Comandante-Geral para demitir praças, levantadas pela defesa e, no mérito, negou provimento ao 
recurso. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0012433-32.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Flávio dos Santos Melo 
Alexis Rodrigo Moreira  
Advogados: Marcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101.172) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24393MG => 26, 27; 28786MG => 9; 34298MG => 9; 35100MG => 25; 40746MG => 17; 48275MG => 20; 
56746MG => 31, 32 , 33 , 35 , 36 , 37; 57887MG => 19, 21 , 22; 67363MG => 40; 69693MG => 24; 
70510MG => 28; 74166MG => 38; 77819MG => 26, 30; 78201MG => 3, 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 , 12; 
79546MG => 19; 79837MG => 19; 81496MG => 19; 81796MG => 16; 82331MG => 19; 82986MG => 16; 
85662MG => 31, 36; 85998MG => 4; 87237MG => 10; 88659MG => 39; 90720MG => 15, 16; 91047MG 
=> 23, 26 , 27; 91153MG => 11, 35; 91462MG => 25; 92521MG => 18; 93507MG => 4; 93911MG => 1; 
95574MG => 27; 96712MG => 2, 7 , 8 , 12 , 22; 101172MG => 27; 102335MG => 19; 102722MG => 7, 8 , 
12 , 22; 105561MG => 41, 44; 106073MG => 23, 26 , 27 , 30 , 43; 106114MG => 15, 23 , 30; 107157MG 
=> 38; 107966MG => 38, 42; 108530MG => 29; 109004MG => 11, 35; 109145MG => 7, 8 , 12 , 22; 
109606MG => 37; 109709MG => 19; 110899MG => 37; 111515MG => 3, 6 , 13 , 28 , 33; 112330MG => 
42; 115148MG => 5; 117309MG => 28; 118477MG => 15; 120013MG => 29; 120123MG => 22; 
124631MG => 26, 27 , 30; 124718MG => 39; 124853MG => 11, 35; 127377MG => 9, 27; 129640MG => 
11; 129709MG => 11, 35; 130976MG => 37; 132150MG => 19; 132967MG => 9, 27; 133024MG => 35; 
134551MG => 38; 136724MG => 9; 137724MG => 21; 138756MG => 32; 139234MG => 34; 139532MG 
=> 15; 139849MG => 35; 141632MG => 14;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001728-04.2013.9.13.0001 
Exequente:  Leonardo Braga Schlittler; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 11.584-60.2011. Adv.: Leonardo Braga Schlittler.  
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2 - 0001731-56.2013.9.13.0001 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos 11996-88.2011.913.0001. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
3 - 0003454-47.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Daniel Rosa Neto; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) 
dias, para que requeiram o que entender de direito. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
4 - 0003853-76.2012.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Alvaro Menezes de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação interposto pelo autor em seus legais efeitos, pois tempestivo. Vista ao apelado para 
contrarrazões. Adv.: Aparecida Donizeti de Souza Salgado, Juvenil de Souza Ignacio.  
 
5 - 0003974-07.2012.9.13.0001 
Autor: Sub Ten Miraldo Fontes da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo prazo de 
05 (cinco) dias, para que requeiram o que entender de direito. Cumpra-se. Adv.: Jeovat Batista Ferreira 
Vargas, Jerusa Drummond Brandao.  
 
6 - 0004470-36.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Marcos Luciano Queiroz Kuff; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, para que requeiram o que entender de direito. Cumpra-se. Adv.: Domingos 
Savio de Mendonca, Jerusa Drummond Brandao.  
 
7 - 0004654-89.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Gardney Luiz Damasceno; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, para que requeiram o que entender de direito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
8 - 0005517-45.2012.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Henrique Pedrosa de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação interposto pelo réu em seus legais efeitos, pois tempestivo. Determinada a remessa dos autos 
ao Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
9 - 0005864-78.2012.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Aurison Wander r de Almeida; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo prazo 
de 05 (cinco) dias, para que requeiram o que entender de direito. Adv.: Carla de Jesus Resende, Jerusa 
Drummond Brandao, Milene Neves Otoni, Poliana Couto Pessoa, Rafael Linces Zumba, Silas Teixeira 
Moreira.  
 
10 - 0010942-87.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Claudio Cesar Duarte; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, para que requeiram o que entender de direito. Adv.: Bernardo de Souza Rosa, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
11 - 0011724-94.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Marilia Anunciacao Magella; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Apelado/autor para 
contrarrazões. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, 
Laila Agrellos Veronese, Reisla Mordente Martins, Vivian Scalioni Dauanny Lio.  
 
12 - 0011999-43.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Marcelo Celestino de Paula; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido 
formulado pela parte autora e decretada a nulidade do Ato de Sanção Disciplinar publicado no BIR nº 35 – 
1º BPM, de 15/07/11, retratado às fls. 56 e 57, devendo ser apagadas dos registros do autor quaisquer 
referências à punição. Declarado resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condenado o réu 
nas custas processuais, ficando isento do recolhimento, em observância ao disposto no art. 10, inciso I, 
da lei estadual nº 14.939/03. Condenado, ainda, o réu em honorários advocatícios, no montante de R$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Deixo de determinar a remessa dos autos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, independentemente de apelação do 
vencido, atendendo ao disposto no art. 475, § 2º, do CPC, uma vez que o direito controvertido não 
apresenta valor superior a 60 salários mínimos. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

13 - 0000726-96.2013.9.13.0001 
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Réu: Alison Marques Vieira, Pedro Aparecido Ferreira => Audiência de Inquirição das testemunhas 
militares arroladas pela defesa designada para o dia 02/08/2013, às 14:00 horas. Vista à defesa para 
quesitos à Carta Precatória. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
14 - 0001528-65.2011.9.13.0001  ou  39330 
Réu: Zecy de Castro Alves Salgado => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Visconde do Rio 
Branco/MG foi distribuída sob o nº 0039566-39.2013.8.13.0720. Adv.: Nilmar Goncalves Teixeira.  
 
15 - 0002913-82.2010.9.13.0001  ou  38855 
Réu: Marcelo Silva de Carvalho => Vista à defesa da juntada aos autos da carta precatória, Comarca de 
Itabira/MG. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Guilherme Salvador Mendes, Izabella 
Viana Antonini Guimaraes.  
 
16 - 0005908-97.2012.9.13.0001 
Réu: Evandro Martins de Oliveira => Em observância ao art. 359, §1º, do CPPM, que preceitua que a 
expedição de carta precatória não suspende a instrução criminal, determino que seja dada vista à defesa 
para fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Caso sejam arroladas testemunhas que não residam na Comarca de 
Belo Horizonte, deverão ser apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos para expedição 
da carta precatória. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Geraldo Magela Silva, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
17 - 0012656-82.2011.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Cleber de Oliveira => Declarada extinta a punibilidade do Sd PM Cleber de Oliveira, 
nos termos do art. 76 e seguintes, da Lei nº 9.099/95.  Após, remetam-se os autos ao arquivo. Adv.: 
Margareth de Abreu Rosa.  
 
18 - 0012687-05.2011.9.13.0001 
Réu: Nelson Fonseca Rodrigues, Gesiel de Souza Monteiro => Audiência de Julgamento designada para 
o dia  06/08/2013, às 13:30 horas.. Adv.: Carim de Cassia Alves de Oliveira.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
19 - 0000611-72.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Anderson Luaces Senna; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. Adv.: Edmundo Diniz Alves, Fabiano Augusto Rodrigues Ribeiro, Frederico Guimaraes 
Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, Helberth Rodrigues Ribeiro, Leonardo Canabrava Turra, Lorena 
Nascimento Ramos de Almeida, Mauricio de Deus Lopes.  
 
20 - 0001729-83.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Cristiano Boaventura Chaves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Katia de Oliveira.  
 
21 - 0005546-92.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Flavio Pereira da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação de memoriais, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no memorial, estabelecer a 
correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, 
adequadamente, e indicando as folhas. Adv.: Francisco Zanetti Marques, Leonardo Canabrava Turra.  
 
22 - 0006096-87.2012.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Ronaldo Jose Fernandes Vieira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, 
para apresentação de contrarrazões a apelação. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

23 - 0000490-20.2008.9.13.0002  ou  33525 
Réu: Adailson Gomes Silva => A audiência Julgamento anteriormente designada para o dia 06/08/2013 
foi redesignada para o dia 10/10/2013, às 13:45 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Ricardo Soares Diniz, 
Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
24 - 0002254-70.2010.9.13.0002  ou  38197 
Réu: Marcos Augusto Campos, Sidney Mendes => Declarada a extinção da punibilidade dos acusados,3º 
Sgt PM Marcos Augusto Campos e Cb PM Sidney Mendes, pelo término do cumprimento da Suspensão 
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Condicional do Processo, nos termos do art. 89, §5º da Lei 9.099/95. Adv.: Marco Estevao Bomfim da 
Silva.  
 
25 - 0002337-86.2010.9.13.0002  ou  38283 
Réu: Raimundo Vinicio Ramos Trindade => Declarada extinta a punibilidade do acusado, Sd PM 
Raimundo Vinício Ramos Trindade, pelo término do cumprimento da Suspensão Condicional do 
Processo, nos termos do art. 89, §5º da Lei 9.099/95. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Jurandir 
Nascimento de Jesus.  
 
26 - 0002406-21.2010.9.13.0002  ou  38358 
Réu: Nilson Nunes da Silva => Audiência Admonitória designada para o dia 22/07/2013, às 13:30 horas. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Marcelo Dias, Ricardo Soares Diniz, Silvino 
Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
27 - 0003775-79.2012.9.13.0002 
Réu: Fabio Dutra Pereira => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 01/08/2013, às 
15:30 horas. Adv.: Marcelo Dias.  
 
Réu: Jarbas de Castro Xavier => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 01/08/2013, 
às 15:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz, Silvino 
Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
Réu: Jarbas de Castro Xavier => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 01/08/2013, 
às 15:30 horas. Vista a defesa para oferecimento de quesitos à Carta Precatória a ser expedida para a 
Comarca de Mariana/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz, 
Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
Réu: Fabio Dutra Pereira => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 01/08/2013, às 
15:30 horas. Vista a defesa para oferecimento de quesitos à Carta Precatória a ser expedida para a 
Comarca de Mariana/MG. Adv.: Marcelo Dias.  
 
Réu: Agnaldo Cardoso de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/08/2013, às 15:30 horas. Vista a defesa para oferecimento de quesitos à Carta Precatória a ser 
expedida para a Comarca de Mariana/MG. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, 
Silas Teixeira Moreira.  
 
28 - 0012195-10.2011.9.13.0002 
Réu: Jean Marcel Morotti Fernandes =>  O CPJ/PM decidiu, por unanimidade de votos, absolver o 
acusado, com fundamento na alínea “b” do art. 439, do CPPM. Inteiro teor no site do TJMMG. Adv.: 
Angelita Aparecida Alves, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos.  
 
29 - 0012777-10.2011.9.13.0002 
Réu: Thomas Antonio Silva Fioreze => Retificando a publicação de 11/07/2013: expedida Carta Precatória 
para a Comarca de Rio Casca/MG, para fiscalização da SCP Lei 9099/95. Adv.: Braulio Danilo de Araujo, 
Celestino Januario Bacelar.  
 
30 - 0012970-25.2011.9.13.0002 
Investigado: Wagner Jose Grosse => Declarada a extinção da punibilidade pelo integral cumprimento das 
condições imposta na transação penal nos termos da Lei 9099/95. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Investigado: Réu: Mauro Celio Lourenco => Fica a Defesa intimada do inteiro teor da sentença em anexo. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
31 - 0000070-36.2013.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Ademir Charlles da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, para 
apresentação de impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
32 - 0000686-11.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Erick Alves Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para a apresentação 
de Impugnação à Contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Mauro Lucio da 
Silva.  
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33 - 0000776-19.2013.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Giando Gomes de Lemos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para a 
apresentação de Impugnação à Contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
34 - 0001730-65.2013.9.13.0003 
Exequente:  Kenia Siqueira Terra Bacelar; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 6876-24.2012. Adv.: Kenia Siqueira Terra Bacelar.  
 
35 - 0003502-97.2012.9.13.0003 
Exequente: Cb Sergio Luiz Nobre da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   => Observado haver o 
Exequente proposto duas execuções, com valores diferentes. Intimado o mesmo para desistir de uma 
delas, em 05 (cinco) dias, visando dar prosseguimento à outra. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, 
Reisla Mordente Martins, Selma Pimenta Soares.  
 
36 - 0005523-46.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Tarcisio Geraldo Chaves de Melo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, as apelações interpostas. Vista ao Estado de Minas Gerais, para apresentar contrarrazões de 
recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
37 - 0006418-07.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Alessandro da Silva Santana; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas 
Gerais, por 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Diogo Gilliard Neves Dumont, Fabiano 
Bonatti, Waldir Antonio de Freitas.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

38 - 0000185-62.2010.9.13.0003  ou  37059 
Réu: Marcos Ronald Correa da Silva => Vista a defesa fora de cartório pelo prazo legal. Adv.: Ana 
Cristina Pinto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Ronan Saraiva Franco 
Amaral.  
 
39 - 0003490-83.2012.9.13.0003 
Réu: Douglas Lana da Cunha, Bruno Santos Goncalves da Silveira => Vista à Defesa para os fins do art. 
428, do CPPM e para cópia dos autos. Adv.: Fernanda Cecilio Machado Pavan, Mauricio Luiz Pereira.  
 
40 - 0004767-37.2012.9.13.0003 
Réu: Petronio Alves Lima => Designada audiência para oitiva da testemunha Norberto Duarte Pinheiro na 
COMARCA DE CARLOS CHAGAS/MG, para o DIA 07/08/2013 às 14:30hs. Adv.: Moises Elias Pereira.  
 
41 - 0005269-73.2012.9.13.0003 
Réu: Andre Luis Bernardes da Silva => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
13/08/2013, as 13h30. Adv.: Valdelaine dos Reis Ribeiro.  
 
Réu => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 13/08/2013. Adv..  
 
42 - 0010902-02.2011.9.13.0003 
Réu: Fabricio Peres => Vista à Defesa de todo teor da sentença penal. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda, Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
43 - 0011932-72.2011.9.13.0003 
Réu: Jose Martins Viana, Eduardo Fernandes da Silva Filho => Vista à Defesa para apresentar razões de 
apelação no prazo legal. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
44 - 0012267-91.2011.9.13.0003 
Réu: Wesley Cassiano Moreira => Audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 
24/07/2013, às 9h20, na Comarca de Pratápolis/MG (C.P 0008764-49.2013.8.13.0529) e vista à Defesa 
para os fins do art. 417, §2º, do CPPM. Adv.: Valdelaine dos Reis Ribeiro.  
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